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INDICAÇÃO N.º371/2023 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE TOMAR 

MEDIDAS JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE COM O OBJETIVO DE SE 

INSTALAR/ADAPTAR LEITO PEDIÁTRICO NA UTI (UNIDADE DE TERAPIA 

INTENSIVA) DO HOSPITAL MUNICIPAL CORAÇÃO DE JESUS. 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 

Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 27 de novembro de 2023. 

 

 

CLEBERSON RODRIGUES GONÇALVES DE OLIVEIRA 

 Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

                     Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 
Municipal, a necessidade de se tomar medidas junto a Secretaria de Saúde com o objetivo de se 
instalar/adaptar leito pediátrico na UTI (unidade de terapia intensiva) do Hospital Municipal Coração 
de Jesus. 
                     A UTI Pediátrica é um local destinado ao atendimento especializado integral de crianças 
gravemente enfermas. A rede de saúde pública municipal, é desprovida de Unidade de Terapia 
Intensiva Pediátrica para casos de alta complexidade e os pacientes infantis, por muitas vezes ficam 
à espera de uma vaga pela regulação, ou são encaminhados à hospitais de outros municípios, ou para 
a Capital do Estado. 
                     A presente propositura tem como objetivo destinar/adaptar pelo menos um leito das 
UTIS já existentes em nosso município em UTI PEDIÁTRICA, oferecendo assim atendimento de 
excelência a nossas crianças e trazendo um pouco de tranquilidade aos pais que em momentos de 
desespero podem contar com o conforto de estar próximo de seu lar e de seus entes queridos.  
                    Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime apoio dos 
Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


